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QUERER
É PODER

OPINIÃO DA GAZETA
Reportagem de Mário Bonella

expôs para o país o roubo de
eucalipto no Norte do Estado; é
urgente que se coíba o crime

O
Jornal Nacional, no último sá-
bado,exibiureportagemdeMá-
rio Bonella, da TVGazeta, com-
petente profissional cujo reco-
nhecimentojáháanoslhevaleu
a credencial necessária para

produzirtrabalhosimportantesedepesoparaexi-
bição nacional. O assunto é um tema antigo e in-
cômodoparaoscapixabas.Ainformação,queago-
raganhaodomínionacional,temoméritodealer-
taraindamaisecobrardasautoridadesdoEspírito
SantoedaBahiaprovidênciasmaisseverasdoque
aseventuaisatéagora.

Amatériarelataaexistênciadeumaantigaação
decriminososque,continuadamente,praticamo
roubo de eucalipto, há muitos anos, no Norte do
Estado. A quadrilha prossegue operando livre-
menteháanossemquesetenhanotíciasdequal-
quer resultado de ação coercitiva mais concreta.
Seguramente, não será nada eficaz e, em alguns
casos, até injusto prender os “bagrinhos”, os hu-
mildes operários que, além de não avaliarem a
gravidade, são apenas instrumentos mal-remu-
neradosaserviçodolucrodasganguesmaiores.

É urgente que se coíba o crime, focando-se es-
pecialmente nos responsáveis, desde o transpor-
te sem a indispensável guia até a receptação da
madeira. A eficiente reportagem de Mário Bo-
nellateveocuidadodeapontaredesnudaroper-
cursodesdeaextraçãoeoconsequenterouboda
madeira,acompanhando-adeseutransporteaté
a entrega aos receptadores cinicamente estabe-
lecidossemqualquerdisfarceouembaraço.

Esses, sim, são os maiores responsáveis pelos
crimes, “beneficiando” a madeira a custo baixís-
simo, porque roubada, e ”esquentando” a mer-
cadoria, vendendo-a a preços de mercado. Esses
“beneficiadores“ da madeira roubada são esta-
belecidos no Sul da Bahia, depois do posto fiscal
dePostodaMata,ondeaBahiaeoEspíritoSanto
fiscalizam as guias de trânsito e recolhem os im-
postos. Fica a pergunta: como e por que se pode
passar essa carga roubada sem o indispensável
porte da guia da empresa de quem se comprou o
produto e a quem ele se destina? Dúvidas que
certamente o pessoal do posto deve saber res-
ponder.Afinal,quererépoder.

EU DIGO QUE...

“Nunca cometi e
nunca cometerei
nenhum tipo de
ação que possa
paralisar
qualquer
operação, seja a
Operação Lava
Jato ou qualquer
outra”
—
Romero Jucá
Então ministro do
Planejamento,
comentando a
divulgação de áudios
em que estaria
tentando interferir na
condução da Operação
Lava Jato

“Como um
verdadeiro
deboche à
Justiça, ele
continuava
praticando os
mesmos crimes”
—
Luciano Alves
de Lima
Delegado da Polícia
Federal, afirmando que
o ex-assessor
parlamentar e
ex-tesoureiro do PP
João Cláudio Genú
praticava atos
criminosos mesmo
enquanto era julgado

Saúde e
orçamento

Ezequiel Turibio
É juiz e presidente da Associação dos Magistrados do Espírito Santo (Amages)

A Constituição consolida a saúde como direito de
todos e dever do Estado. É inaceitável que o cidadão
morra por falta de dinheiro para o seu tratamento

Na semana passada, A GAZETA de-
monstrou a distância entre o direito à
saúde e a realidade vivida pelos ca-
pixabas que não têm acesso aos serviços
básicos de saúde, o que representa ofen-
sa ao princípio da dignidade humana.

Os gestores justificaram a omissão estatal
e alguns criticaram a judicialização da
saúde como causa de parte das mazelas que
atingem o setor, haja vista os represen-
tativos gastos financeiros disponibilizados
para a cobertura das decisões judiciais.
Sustentam que a efetivação do direito à
saúde estaria condicionada à disponibi-
lidade de recursos públicos, o que obriga a
escolha de quem será atendido.

Nesse contexto, faz-se necessário uma
reflexão deste dever do Estado e o papel do
Poder Judiciário. O direito à saúde é es-
sencial à preservação da vida. A Cons-
tituição consolida a saúde como direito de
todos e dever do Estado, instituiu ainda o
acesso universal e igualitário às ações e
serviços para a sua promoção, proteção,
recuperação e atendimento integral.

O fenômeno da judicialização é a obri-
gatoriedade do fornecimento de me-
dicamentos, internações, cirurgias e de-
mais tratamentos pelos entes públicos,
em virtude de decisões judiciais.

Dia e noite os juízes do Espírito Santo
enfrentam pedidos de internações e re-

médios de alto custo. Surge o dilema de
proteger a inviolabilidade do direito à vida
e à saúde, ou fazer prevalecer, contra esse
direito fundamental, um interesse finan-
ceiro e secundário do Estado. Impõe ao
julgador uma só opção: a que privilegia o
respeito indeclinável à vida e à saúde. É
inaceitável que o cidadão morra por falta
de dinheiro para o tratamento.

O magistrado é garantidor dos direitos
fundamentais, mas não é competente para
definir o medicamento ou a internação, isso
diz respeito ao médico. É ele quem deve
analisar a necessidade do medicamento
mais caro ou internação devida e examinar
as demais opções para o caso em questão.

Garantir um tratamento médico, por meio
judicial, resolve a necessidade do indivíduo
frente à omissão do Estado. A decisão não
se limita a olhar quem ganha, mas também
considera seu impacto em termos de justiça
retributiva e eficiência no gasto público,
mediante ponderação de valores (indi-
vidual x coletivo), sem perder de vista que a
Constituição ampara o cidadão que buscou
na Justiça o respeito à dignidade. O direito
do cidadão é fundamental e, como tal deve
ser respeitado e efetivado.

O Poder Judiciário criou grupo inter-
disciplinar entre juízes e profissionais da
saúde para a troca de conhecimentos tanto
no que tange ao SUS quanto ao aspecto
jurídico, e isso permitiu a construção de
novos horizontes de atuação do Judiciário.
Foi criado o Núcleo de Assessoramento
Técnico, composto por profissionais da saú-
de, que visa orientar as decisões judiciais
baseadas em critérios técnico-científicos,
propiciando a tutela do direito à saúde e
economia aos cofres públicos.

HÁ 50 ANOS

agazeta.com.br

Governo transfere
a Capital para Vila
Velha nos festejos
da Colonização

Mantendo a tradição, o
governador Rubens
Rangel, em decreto,
transferiu a sede do
governo do Espírito
Santo para a cidade de
Vila Velha, onde se
comemora com grandes
festividades a data da
colonização do solo
capixaba. Em
consonância com o ato
do governador, o chefe
do Poder Legislativo,
deputado José Moraes,
também estará presente
em todas as solenidades.
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